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Santo Antônio do eGOVERNO M UNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova hist

ADM.20l7 /2020
De: Assessoria Juridica da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
Para: Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
Ref.: Solicitação de Parecer
Tema: Dispensa de Licitação N'033/20f 9 - Processo Administrativo de Licitação N" 070/2019

Objeto: Contratação de empresâ especializada nâ prestação de serviços de elaboração de

laudo técnico de avaliação do VTN (Yalor Terra Nua), para compor a base de calculo do IT
i$(Imposto sobre a propriedade territorial rural) conforme Instruçâo Normativa RFB n' 1877

de l{ de março de 2019
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Processo Administra o n" 070/2019. tcndo
\- como objeto a prestação sso de pagamento com a

PreÍ'eitura Municipal de Santo de Licitação do Município dr"'

Santo .{ntônio do Leste/MT. neste ato o seÍ\'idor Eriks Matos da Silva. presidente
da Comissão de Licitação, designada Portari ' 1952019. publicada no Jornal OÍlcial
Eletrônico Cos Municípios do Estado de Mato Grosso no 3.198 - ano XlV. aos 02 de abril de 2019.
submete e requer a apreciação jurídica e emissão de respectivo PARECER JURÍDICO o presente
processo administrativo supra citado, com objeto aeima citado.

O presente Processo Administrativo teve início com a solicitação da Secretaria Municipal de
Finanças. por seu titular. Sr. Lailton Paulo Soares. nomeado via Ponaria Municipal de n' 004/2017.
devidamente publicada em Jomal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso - no

2.638 - ano XII - de 0310112017. Seguiu-se a partir daí todas as medidas legais e adrninistratir as

aptas à formalização pelos agentes competentes, quais sejam: Coordenadoria de Contabilidade .

Gabinete do Prefeito Municipal, Gerencia de Cidade, Coordenadoria de Compras, Secretaria de

Finanças, Comissão de Licitação e Assessoria Jurídica. Todos manifestaram-se formalmente nos
termos requeridos e segundo suas competências, conÍ'orme consta nos autos deste Processo
Administrativo. sendo que a Assessoria Jurídica o tàz nos termos deste PARECER. ratificando
lbrmal e lccalmente lodos os.a" e-marl:

tos dIé neste momcnto Droce
preteitura@santoantdniod
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oleste.mt.gov.br

t

't4

Rua A - No 367 - Jardim Santa lnês - fone: (66) 3488_ IOSO _ CEp: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT :

F



Santo Antônio do
ç_ o.v E R N O M U N I CVivendo um novo tempo, construindo uma n

IPAL
ova história

ADM.20l7 /2020

DA LEG.{LIDADE:

Todos os atos administrativos para serem praticados, além de observarem todas as regras e

procedimentos próprios da administração pública e os específicos de cada procedimento. devenr

obsen ar os Princípios Constitucionais da Legalidade. lmpessoalidade. Moralidade, Publicidade e

EÍ'iciência, e a nâo observância gera et-eitos e sansões nas searas administrativa, civil e penal.

conforme cada caso concreto e em desfavor dos agenÍes legalmente responsáveis nos termos das

mesmas noÍTnas vigentes.
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Por conseguinte, não obstante tÍatar-se de dispensa de licitação embasado nos termos legais

supra citados. nada obsta e se recomenda que seja formalizada e conste deste Processo

Administração, a observância dos princípios da administração pública, da economicidade e

eficiência. demonstrando que em qualquer modalidade de licitação sempre deve ser observado e se

observa a melhor proposta e aquisição para o município.

Quanto ao presente processo de licitação, temos que a Dispensa de Licitação segue

princípios e regras gerais da Constituição Federal e Lei 8.666193. artigo 24. Il e demais
supracitadas.

Considerando que o objelo deste é formalizar e legalizar o procedimento para finalidaclc
supracitada e conseqüente conÍratação e procedimentos para pâgamento do objeto da dispensa- em
análise formal e legal ratificamos todos os atos já praticados e opinamos pelo prosseguimento
normal deste até a homologação.
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I - OBS.: Não obstante quando da análise da documentação para formação deste Processo

de Licitaçâo. verificar-se a regularidade das proponentes e Certidões da empresa a ser contratada.

tais Certidões não induzem necessariamente à regularidade para processo de pagamento, por
conseguinle se faz necessário a observ'ância da citada regularidade também nesta oportunidade.

2 - OBS.: Todos os pedidos que demandem licitação na modalidade dispensa nos termos do

artigo 24.11 da Lei 8.666193. devem ser previamente analisados pela equipe de licilação ou quem de

direito quanlo à existência de alguma I ig\BçÀg em^vigjnc ia com o mesmo objeto e. caso exista.

deve ser excluído do pedido de titítág-&p ry@cSgagUelôsguipe de licitação. Recomendamos
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e-mail prefeitura@santoantoniodoleste. mt gov.br

'l^"L íL'^'"'*
Jessika Sf, er;Fnne Floriano Cardoso

Assessor Jurídicou Especial do Gabinete do Prefeito
oAB/MT -25773tO
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Pelo exnosto. temos e havemos oue o Processo de Administrativo n'07020t9 - Disnensn tle

Licitação n" 0-i320 i j/P.l!§;\L- em análise formal e lesal dos procedimentos adotados, está

demais atos ad min istrativ'os.


